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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL n° 004/2018 

 

 

O MUNICÍPIO DE MULITERNO, pessoa jurídica de direito público, com sede física na Rua Vinte de 

Março, 156, na cidade de Muliterno - RS, CNPJ nº 92.450.998/0001-44, representado pelo Prefeito 

Municipal de Muliterno Sr. Adriano Luiz Pelissaro, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

Município, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores, torna público o presente Edital aos que virem ou dele tomarem 

conhecimento que se encontra aberta a licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo “menor 

preço”, conforme descrição abaixo relacionada, recebendo-se as propostas e a documentação no Setor de 

Licitações do Município, às 14:00hs, do dia 02 de Abril de 2018, nos seguintes termos: 

  

1.  DO OBJETO  - Constitui Objeto da presente licitação a Contratação de Empresa especializada 

para prestação de serviços na especialidade de Tutela Ambiental, conforme descrição detalhada dos 

serviços elencados abaixo: 

  

a) Avaliação de documentos, laudos e projetos referentes aos processos de Licenciamento, e ou, 

Autorização Ambientais, elaboração de licenças, e ou, autorização, e ou, dispensa e isenção ambientais, 

inspeção e vistorias técnicas pelo profissional com responsabilidade técnica especifica para cada tipo de 

empreendimento, e ou, atividade, orientações, emissão de pareceres técnicos, todos acompanhados das 

pertinentes ARTs, e ou, RRTs, e ou, AFTs, e comunicações de despachos, com a interpretação sobre a 

aplicação de toda a legislação ambiental existente em nível Federal, Estadual e Municipal, sejam leis 

ordinárias, complementares, resolução do CONAMA, e ou, CONSEMA, e ou, Municipal, decretos 

regulamentadores e qualquer outra normativa legais excluídas as normas infra legais;  

 

b) Analise e revisão de anteprojetos de leis ambientais, decretos, vetos, resoluções, ordens de serviços e 

demais atos normativos em matéria ambiental, incluindo as autorizações da legislação existente. Quando 

necessários, revisar e implantar novos formulários de licenciamento e documentos de atividades cuja 

gestão ambiental de competência municipal, incluídos o licenciamento florestal, incluído a revisão da 

legislação ambiental e adequação, se necessário, da legislação vigente;  

 

c) Assessorar e orientar tecnicamente o sistema de fiscalização ambiental municipal, através de inspeção e 

vistorias técnicas a lavratura de autos de infração ambiental, e ou, julgamento de autos de infração;  

 

d) Assessorar e orientar preventivamente adequações técnicas, às normas ambientais existentes e 

necessárias em termos de Compromisso Ambientais;  

 

e) Orientar e assessorar sobre as formas adequadas à regularização de questões ambientais de 

competência do Município;  

 

f) Subsidiar e assessorar tecnicamente, questões ambientais, à Assessoria Jurídica Municipal à confecção 

das peças processuais necessárias a mais completa defesa do Município;  

 

g) Revisar minutas de editais para licitações e contratos, englobando a conferência de Projetos Básicos 

que irão compor os editais, bem como orientação legal acerca das situações e fatos apresentados pelo 

Município, em matéria ambiental ou correlatas que necessite da avaliação e assessoramento de equipe 

técnica da área;  

 

h) Participar e auxiliar na elaboração de campanhas de sensibilização e educação ambiental, palestras e 

entrevistas que a municipalidade entender importantes;  

 

i) Assessorar e dar assistência técnica total relativa aos assuntos locais de meio ambiente, visando o 

planejamento, a administração e o controle das ações e empreendimentos do Município;  
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j) Elaboração e implantação de Programa de Gerenciamento de Riscos (GPR), relativo à mineração de 

lavra a céu aberto, conforme estabelece a Norma Regulamentadora (NR-22), do Ministério do Trabalho, 

acompanhado(s) pelas pertinentes ART’s específicas;  

 

k) Responsabilidade Técnica pela lavratura e discricionariedade dos atos do Departamento de 

Licenciamento Ambiental;  

 

A empresa deverá considerar, para fins de proposta, a realização de uma carga horária semanal de no 

mínimo 08 (oito) horas, desenvolvidas na sede do Município de Muliterno.  

 

   

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

2.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste edital, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

inicialmente receberão os envelopes contendo as “Propostas” e os “Documentos exigidos para 

Habilitação”, em envelopes distintos e fechados, contendo na parte externa,  a seguinte identificação: 

 

AO MUNICÍPIO DE MULITERNO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE  

___________________________________________ 

AO MUNICÍPIO DE MULITERNO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

ENVELOPE N° 02 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

 

3.  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O licitante, para credenciamento, deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de 

seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.  

 

3.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade 

comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

b) se representante legal, deverá apresentar:  

b.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste o nome da empresa outorgante, bem 

como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, 

constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO III deste edital) outorgado pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), 

deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.  
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c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.  

 

3.2.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade para conferência pelo pregoeiro.  

 

3.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para 

os fins deste procedimento licitatório.  

 

3.4. A presença do licitante ou representante legal não é obrigatória, porém, para exercer os direitos de 

ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu 

representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.  

 

3.5. - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.15 à 7.18, deste edital, deverão apresentar, fora 

dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

3.5.1. – As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

3.600.000,00(três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 139, de 10 de 

novembro de 2011, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, 

da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento 

do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita 

referido acima. 

 

A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora do envelope da 

proposta: Contrato Social ou Declaração de Firma Individual; Cartão do CNPJ; Procuração ou 

Termo de Credenciamento do ANEXO III e a Declaração constante no ANEXO II . 

 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes referentes às Propostas 

de Preço e Documentação. 

 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhum licitante retardatário. 

 

4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão: 

 

a)  comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e 

para a prática dos demais atos do certame. 

 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem os requisitos de habilitação (Anexo II). 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. A proposta deverá ser apresentada, datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, obedecendo o modelo de proposta,  Anexo I deste edital, e deverá conter:  

 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome 

da pessoa indicada para contatos;  
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b) declarações, a seguir relacionadas, assinada pelo representante legal do licitante, devendo ser redigida 

numa única folha:  

b.1) de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60(sessenta) dias corridos, contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, 

de 17-07-2002.  

 

5.2. O preço deve ser indicado preço unitário líquido por item, em moeda nacional. No referido preço 

deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.  

 

5.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas 

casas decimais após a vírgula.  

 

5.4. A proposta será pelo menor preço, apurado após a etapa dos lances e de acordo com as 

especificações, que não poderá, a interesse da administração, ser superior a R$ 3.800,00 (três mil e 

oitocentos reais). 

 

6.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão fazer novos 

lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 

 

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.1, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do 

vencedor. 

 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 

na ordem decrescente dos preços. 

 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, está disporá de 01 minuto para a apresentação de nova proposta.   

 

6.6. É vedada a oferta de lance com empate. 

 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades previstas neste Edital. 

 

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 
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6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço por item, o 

Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 

consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço por item.  

 

6.13. Serão desclassificadas: 

a) As propostas que não atenderem as exigências contidas no edital desta licitação; 

b) As que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo 

a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos deste edital; 

 

6.14. Não serão consideradas para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2°, 

da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 

para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5. e 

3.5.1, deste edital.  

 

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor.  

 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor 

será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior aquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea “a” deste item.  

 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências do 

item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 

atenderem ao item 3.5 e 3.5.1. deste edital. 

 

6.19. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

 

6.20.  A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste 

Município, conforme subitem 16.1 deste Edital. 
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6.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os 

documentos de habilitação a seguir:  

 

7.1.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja dentro do prazo de validade e a documentação solicitada para a presente licitação 

conste nos Cadastro de Fornecedores do Município.  

 

7.1.2. Não será aceita a participação de empresa que não funcione no Brasil.  

 

OBS.: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios exigidos para cadastro (elencados abaixo) esteja 

com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente ou anexá-lo como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação:  

 

7.2. As empresas não-cadastradas, deverão fazer prova dos seguintes documentos, em vigor na data da 

abertura da Sessão Pública do Pregão.  

 

7.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

7.2.1.1. Pessoa Jurídica  
a) Cédula de identidade dos diretores ou proprietário;  

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores.  

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício.  

f) Comprovante de Regularidade no cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

OBS: Os documentos das letras “b” e “c” que já foram apresentados por conta do credenciamento 

não serão exigidos no envelope de documentação.  

 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL  

7.2.2.1.Pessoa Jurídica  
a) Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à Dívida Ativa da 

União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Receita Federal do Brasil;  

b) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante;  

c) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

e)  Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO IV.  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do Trabalho.  

 

7.2.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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a) Apresentar registro no Conselho de Classe competente, que permita sua atuação quanto ao objeto 

licitado. Deverá comprovar também, que pelo menos um de seus responsáveis técnicos registrado num 

conselho de classe, seja especialista em Direito Ambiental.  

b) Apresentar comprovante de regularidade no Cadastro Técnico Federal AIDA - Atividade e Instrumento 

de Defesa Ambiental - Consultoria Técnica, junto ao IBAMA.  

c) Apresentar declaração nos termos da Lei, que mantém equipe técnica multidisciplinar, com no mínimo 

os seguintes profissionais:  

I. Um Engenheiro Agrônomo;  

II. Um Engenheiro Florestal;  

III Um Engenheiro Ambiental;  

IV. Um Geólogo;  

d) Todos devem comprovar registro regular em seus conselhos de classe e vínculo com a empresa 

participante; em se tratando de sócio ou proprietário da empresa participante, sua comprovação se dará 

com apresentação do contrato social, e no caso de empregado, mediante cópia de carteira de Trabalho 

(CTPS) ou contato de prestação de serviços em vigor, firmado entre as partes;  

e) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnico profissional em nome de pelo menos um 

responsável técnico da empresa participante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

de que executou ou está executando satisfatoriamente contrato com objeto compatível com o licitado, em 

características, quantidades e prazos, devidamente registrado em entidade profissional competente, 

conforme dispõe o §1º do Art. 30 da Lei nº 8.666/93.  

 

7.3. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 

prazo de 10 (dez) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.  

 

Obs: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou ainda publicação em órgão da 

imprensa oficial, ficando aqueles obtidos por meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a 

sua verificação. 

 

 

8.  DA ADJUDICAÇÃO 

 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor 

recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 

apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo 

da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

 

9.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, 

terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  



 

8 
 

 

9.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias 

corridos para apresentarem as contra razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

 

9.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

 

9.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no 

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

05 . 01– Secretaria Municipal de Agricultura  

33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

2.178 – Proteção ao Meio Ambiente 

 

11 – DA EXECUÇÃO/PRAZO:  

 

11.1. Encerrada a fase de julgamento, e homologado pelo Prefeito Municipal, e após obtido o 

licenciamento ambiental antes referido, a administração convocará o vencedor para assinar o contrato, no 

prazo de 02 (dois) dias contado do recebimento da carta com aviso de recepção comunicando o vencedor, 

ou por ciência no próprio processo, ou por telegrama ou outro meio idôneo, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das demais sanções legais previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações. 

 

11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 

que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante no item 13.1. 

 

11.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas, 

respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, obedecido o que 

estabelece os artigos 66 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 

11.4. O objeto da presente licitação será realizado através do atendimento personalizado, junto à 

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, sendo no mínimo, com carga horária mínima de 

08 (oito) horas semanais;  

 

11.5. O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12(doze) meses, a contar da assinatura do 

presente instrumento, podendo ser prorrogado por igual período, até atingir 60 (sessenta meses), a contar 

da assinatura do presente instrumento, sem interrupção, a critério da Administração e com a anuência da 

contratada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93;  

 

11.6. O valor contratual será reajustado anualmente, pela variação do IGPM (índices Gerais de Preços 

Médios), a contar da data da apresentação da proposta até o mês da prestação dos serviços, sendo que o 

primeiro período de reajustamento deverá adequado ao mês civil, se for o caso.  

 

12 - DO PAGAMENTO  

 

12.1. O pagamento será efetuado sempre até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização 

dos serviços, mediante a apresentação de fatura correspondente, com observância do estipulado pelo art. 

5º da Lei n.º 8.666/93 e autorização da secretaria.  
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12.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

n.º do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento.     

 

 

13.      DAS PENALIDADES 

 

13.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a penalidade de 

multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor contratado. 

 

13.2. Pela inexecução parcial ou total do contrato, O Município de Muliterno poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas neste edital e na lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, consistente em:  

a) Multa de até 15% sobre o valor em que se deu o descumprimento do contrato;  

b) Proibição de contratar com a administração;  

c) Multa de 10% sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total do contrato.  

d) Proibição de contratar com a administração;  

e) Outras das sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93.  

 

13.3. O Município de Muliterno, pela inexecução parcial ou total do contratado, poderá ainda, garantia 

prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas nos termos do artigo 7º da Lei Federal n° 

10.520/2002, ao licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:  

a) Ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação; 

b) Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) Comportamento inidôneo; 

f) Fraudar a execução do contrato; 

g) Falhar na execução do contrato; 

 

13.4. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

13.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

13.7. É facultada à Comissão, em qualquer fase do certame, promover diligência, destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo. 

 

14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

 

14.1 Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, 

terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  

 

14.1.1. A apresentação de recurso será dirigida à Comissão de Licitação, dentro do prazo previsto no item 

14.1, sendo sua forma de apresentação a constante no Art. 2º da Lei Federal nº 9.800/99, ou poderá ser 
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protocolada no Protocolo Geral do Município, durante o horário de expediente, que se inicia as 8:00 às 

12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta – feira;  

 

14.2. Dos demais atos relacionados com o pregão o recurso dependerá de manifestação do licitante ao 

final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas 

razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à 

intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em 

igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos.  

 

14.3. A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso;  

 

14.4. não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões 

indicadas pelo licitante na sessão pública;  

 

14.5. o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas 

por escrito ao Município de Muliterno, setor de licitações, sito na Rua Vinte de Março, 156, na cidade de 

Muliterno - RS, pelo e-mail: compras@muliterno-rs.com.br, ou pelo fone (54) 3386-1111, no horário de 

expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações. 

 

15.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para 

o primeiro dia útil ou de expediente subseqüentes aos ora fixados. 

 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o 

endereço e os números de fax, telefone e correio eletrônico (e-mail). 

 

15.5. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

 

15.6. Fazem parte integrante deste Edital: 

a)  Anexo I – Modelo da proposta; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de que preenche os requisitos de habilitação;  

c) Anexo III – Modelo Credenciamento;  

d) Anexo IV – Modelo declaração cumprimento Art. 7º da Constituição Federal; 

e) Anexo V – Minuta do Contrato;  

 

16.7. Fica a cargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os lances verbais, 

podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e outro). 

 

16.8. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Lagoa Vermelha-RS, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

mailto:compras@muliterno-rs.com.br
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Edital a disposição no Mural da Prefeitura de Muliterno, demais informações aos interessados poderão ser 

solicitados através do e-mail compras@muliterno-rs.com.br ou na Prefeitura Municipal, sita na Rua Vinte 

de Março, 156, na cidade de Muliterno - RS, ou  pelo telefone (54) 3386-1111 

 

 Muliterno, 15 de março de 2018. 

 

 

 

     Adriano Luiz Pelissaro 

        Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Declarando-nos de pleno acordo com os termos e condições do Pregão Presencial nº 004/2018, 

apresentamos nossa proposta financeira para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Tutela Ambiental para atender na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de 

Muliterno/RS, conforme abaixo segue:  

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada para prestação de 

Serviços de Tutela Ambiental, em âmbito municipal e rural, compreendendo os serviços elencados 

abaixo:  

 

a) Avaliação de documentos, laudos e projetos referentes aos processos de Licenciamento, e ou, 

Autorização Ambientais, elaboração de licenças, e ou, autorização, e ou, dispensa e isenção ambientais, 

inspeção e vistorias técnicas pelo profissional com responsabilidade técnica especifica para cada tipo de 

empreendimento, e ou, atividade, orientações, emissão de pareceres técnicos, todos acompanhados das 

pertinentes ARTs, e ou, RRTs, e ou, AFTs, e comunicações de despachos, com a interpretação sobre a 

aplicação de toda a legislação ambiental existente em nível Federal, Estadual e Municipal, sejam leis 

ordinárias, complementares, resolução do CONAMA, e ou, CONSEMA, e ou, Municipal, decretos 

regulamentadores e qualquer outra normativa legais excluídas as normas infra legais;  

b) Analise e revisão de anteprojetos de leis ambientais, decretos, vetos, resoluções, ordens de serviços e 

demais atos normativos em matéria ambiental, incluindo as autorizações da legislação existente. Quando 

necessários, revisar e implantar novos formulários de licenciamento e documentos de atividades cuja 

gestão ambiental de competência municipal, incluídos o licenciamento florestal, incluído a revisão da 

legislação ambiental e adequação, se necessário, da legislação vigente;  

c) Assessorar e orientar tecnicamente o sistema de fiscalização ambiental municipal, através de inspeção 

e vistorias técnicas a lavratura de autos de infração ambiental, e ou, julgamento de autos de infração;  

d) Assessorar e orientar preventivamente adequações técnicas, às normas ambientais existentes e 

necessárias em termos de Compromisso Ambientais;  

e) Orientar e assessorar sobre as formas adequadas à regularização de questões ambientais de 

competência do Município;  

f) Subsidiar e assessorar tecnicamente, questões ambientais, à Assessoria Jurídica Municipal à confecção 

das peças processuais necessárias a mais completa defesa do Município;  

g) Revisar minutas de editais para licitações e contratos, englobando a conferência de Projetos Básicos 

que irão compor os editais, bem como orientação legal acerca das situações e fatos apresentados pelo 

Município , em matéria ambiental ou correlatas que necessite da avaliação e assessoramento de equipe 

técnica da área;  

h) Participar e auxiliar na elaboração de campanhas de sensibilização e educação ambiental, palestras e 

entrevistas que a municipalidade entender importantes;  

i) Assessorar e dar assistência técnica total relativa aos assuntos locais de meio ambiente, visando o 

planejamento, a administração e o controle das ações e empreendimentos do Município;  

j) Elaboração e implantação de Programa de Gerenciamento de Riscos (GPR), relativo à mineração de 

lavra a céu aberto, conforme estabelece a Norma Regulamentadora (NR-22), do Ministério do Trabalho, 

acompanhado(s) pelas pertinentes ART’s específicas;  

k) Responsabilidade Técnica pela lavratura e discricionariedade dos atos do Departamento de 

Licenciamento Ambiental;  
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A empresa deverá considerar, para fins de proposta, a realização de uma carga horária semanal de no 

mínimo 08 (oito) horas, desenvolvidas na sede do Município de Muliterno.  

 

Proposta financeira 

 

SERVIÇOS OFERTADOS  

 

 

1- Serviços Ambientais na Especialidade de Tutela Ambiental, com garantia de atendimento em turno 

único em determinados dias da semana a ser estabelecido de comum acordo entre as partes. 

 

2. VALOR MENSAL R$ ........(....)  

 

  

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista 

para entrega das propostas, conforme art. 64§ 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-

2002.  

 

 

Local e data,  

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

  

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  

 

A ........................( Razão Social da empresa).................., CNPJ º..................,localizada 

à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 004/2018, 

promovida pela Prefeitura Municipal de Muliterno/RS, e sob as penas da lei, de que atende todas as 

exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.  

 

Local e data,  

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  

 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº 

__________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Muliterno, 

na modalidade de Pregão, sob o nº 004/2018, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº 

__________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

Local e data,  

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  

 

Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ nº __________________ sediada à (Endereço Completo) DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  

 

 

Local e data,  

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  

 

 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº... 

 

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE TUTELA AMBIENTAL 

QUE CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

MULITERNO E A EMPRESA .....................................................  

 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MULITERNO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa e executiva na Rua Vinte de Março, 156, Centro, inscrita no CNPJ sob nº  

92.450.998/0001-44, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Adriano Luiz Pelissaro, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa CONTRATADA: 

…....................................., ............................, com sede em ...... .................., à Av. …......................., 

nº..........., Bairro …............, inscrita no CNPJ sob o nº …................................., neste ato representado por, 

..............................., residente e domiciliado em ......, portadora do CPF nº ......  

 

CONTRATANTE e CONTRATADA, celebram entre si, o presente contrato de prestação de serviços, 

de caráter administrativo, de acordo com as disposições contidas nas cláusulas a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Regime Jurídico do Contrato - o presente contrato é celebrado com base na 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações, e de acordo na licitação modalidade Pregão 

Presencial nº 004/2018, de 15 de março de 2018, dele integrante todos os documentos, normas e atos 

constantes do Processo de Pregão Presencial 004/2018.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto - O CONTRATANTE contrata com a CONTRATADA, a 

execução para prestação de serviços na especialidade de Tutela Ambiental, solicitado pela Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em dias da semana a ser estabelecido de comum acordo entre 

as partes, com a seguinte forma de atuação e atribuições e obrigações:  

 

a) Na execução contratual, buscando o desempenho das atividades que integram as atribuições e a 

realização da forma de atuação prevista, a CONTRATADA deverá efetuar os atendimentos, atendendo as 

necessidades decorrentes do objeto, observando as necessidade geradas pela urgências ou pelos 

programas e atividades, concebidos para o meio ambiente.  

 

1.2 – Dos Serviços:  
a) Avaliação de documentos, laudos e projetos referentes aos processos de Licenciamento, e ou, 

Autorização Ambientais, elaboração de licenças, e ou, autorização, e ou, dispensa e isenção ambientais, 

inspeção e vistorias técnicas pelo profissional com responsabilidade técnica especifica para cada tipo de 

empreendimento, e ou, atividade, orientações, emissão de pareceres técnicos, todos acompanhados das 

pertinentes ARTs, e ou, RRTs, e ou, AFTs, e comunicações de despachos, com a interpretação sobre a 

aplicação de toda a legislação ambiental existente em nível Federal, Estadual e Municipal, sejam leis 

ordinárias, complementares, resolução do CONAMA, e ou, CONSEMA, e ou, Municipal, decretos 

regulamentadores e qualquer outra normativa legais excluídas as normas infra legais;  

b) Analise e revisão de anteprojetos de leis ambientais, decretos, vetos, resoluções, ordens de serviços e 

demais atos normativos em matéria ambiental, incluindo as autorizações da legislação existente. Quando 

necessários, revisar e implantar novos formulários de licenciamento e documentos de atividades cuja 
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gestão ambiental de competência municipal, incluídos o licenciamento florestal, incluído a revisão da 

legislação ambiental e adequação, se necessário, da legislação vigente;  

c) Assessorar e orientar tecnicamente o sistema de fiscalização ambiental municipal, através de inspeção e 

vistorias técnicas a lavratura de autos de infração ambiental, e ou, julgamento de autos de infração;  

d) Assessorar e orientar preventivamente adequações técnicas, às normas ambientais existentes e 

necessárias em termos de Compromisso Ambientais;  

e) Orientar e assessorar sobre as formas adequadas à regularização de questões ambientais de 

competência do Município;  

f) Subsidiar e assessorar tecnicamente, questões ambientais, à Assessoria Jurídica Municipal à confecção 

das peças processuais necessárias a mais completa defesa do Município;  

g) Revisar minutas de editais para licitações e contratos, englobando a conferência de Projetos Básicos 

que irão compor os editais, bem como orientação legal acerca das situações e fatos apresentados pelo 

Município , em matéria ambiental ou correlatas que necessite da avaliação e assessoramento de equipe 

técnica da área;  

h) Participar e auxiliar na elaboração de campanhas de sensibilização e educação ambiental, palestras e 

entrevistas que a municipalidade entender importantes;  

i) Assessorar e dar assistência técnica total relativa aos assuntos locais de meio ambiente, visando o 

planejamento, a administração e o controle das ações e empreendimentos do Município;  

j) Elaboração e implantação de Programa de Gerenciamento de Riscos (GPR), relativo à mineração de 

lavra a céu aberto, conforme estabelece a Norma Regulamentadora (NR-22), do Ministério do Trabalho, 

acompanhado(s) pelas pertinentes ART’s específicas;  

k) Responsabilidade Técnica pela lavratura e discricionariedade dos atos do Departamento de 

Licenciamento Ambiental;  

 

Subcláusula única - O CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente 

Contrato através da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – da remuneração e forma de pagamento – A CONTRATADA, receberá 

pelos serviços, a importância de R$ …......................... (…...................) mensalmente. O volume mensal 

dos serviços será controlado pela Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente ser pago, 

mensalmente, no dia 10 (dez) do mês seguinte à prestação dos serviços, mediante nota fiscal apresentada 

até o dia 5 (cinco) do mês do pagamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – do prazo de vigência e reajuste – o prazo de prestação dos serviços 

contratados é de 12(doze) meses, a contar da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado 

por igual período, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666-93;  

 

Subcláusula primeira – O preço do serviço é fixo e sem reajuste, pelo período de 1 (um) ano, após o 

qual poderá ser reajustado nos mesmos índices do IGPM-FGV, verificado nos últimos 12 meses. 

  

CLÁUSULA QUINTA – das obrigações das partes – serão obrigações das partes na execução do 

contrato:  

 

I – do CONTRATANTE:  
a) colocar a disposição do CONTRATADO, o local, equipamentos, material de consumo e servidores;  

b) fornecer transportes para os serviços a serem realizados fora das unidades sanitárias, em atendimento 

domiciliar;  

c) fornecer transporte e patrocinar as diárias, no mesmo padrão dos Secretários Municipais, para as 

viagens necessárias aos serviços.  

 

II – do CONTRATADO:  
a) comparecer para a prestação dos serviços nos dias e horários determinados;  
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b) usar os elementos materiais postos a disposição, exclusivamente nos serviços, e definir organização no 

setor visando construir um setor claramente identificável, condizente com a administração pública e com 

as necessidades de celeridade e eficiência no atendimento de meio ambiente e na realização dos serviços;  

c) dar os despachos e produzir os laudos de sua competência, nos processos ou requerimentos que 

versarem sobre o objeto licitado de sua competência;  

d) responder por escrito às consultas dos órgãos da administração e de outros órgãos, quando a resposta 

for devida pela administração;  

 

CLÁUSULA SEXTA – dos encargos da futura CONTRATADA – A futura CONTRATADA será 

responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais, e comerciais resultantes da execução do contrato, nos 

termos do inciso I do art. 71, da Lei 8.666/93, ficando sujeito ao recolhimento do ISS, incidente sobre os 

serviços que prestar.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - da rescisão do contrato – o contrato poderá ser rescindido:  

 

I – Pela ADMINISTRAÇÃO:  
a) mediante aviso prévio de 15 (quinze) dias, sem a necessidade de qualquer motivação;  

b) sem aviso prévio, no caso de inadimplemento do futuro CONTRATADO, ou insuficiência ou má 

qualidade na prestação dos serviços.  

 

II – Pelo CONTRATADO:  
a) se não desejar mantê-lo, mediante aviso prévio de (30) trinta dias;  

b) em caso de inadimplemento por parte da administração, hipótese que não lhe caberá indenização por 

perdas e danos, relativamente ao período contratual faltante.  

 

CLÁUSULA OITAVA – dotação orçamentária – as despesas decorrentes deste contrato correrão a 

conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

05.01 - 33903900000000 2178.  

 

CLÁUSULA NONA – do foro – fica eleito o foro da Comarca de Carazinho, para dirimir quaisquer 

questões oriundas deste contrato.  

 

Estando as partes conformes com o disposto neste instrumento de contrato, subscrevem-no na presença e 

juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, forma e valor.  

 

 

MULITERNO/RS, …. de …......... de 2018. 

 

  

______________________________  

CONTRATANTE  

Adriano Luiz Pelissaro  

Prefeito Municipal  

 

______________________________  

CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: 1.________________________ 2.__________________________ 


